
TERMo DB REFERÊNcIa DISPENSA DE LICITaçÃo

Município: SÃO VICENTE DO SUL _ RS

Departamento: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Responsável pelo Pedido: cARLoS LEANDRO CAVALFIEIRo DUTRA

Secretário(a): GABRIELLA DA STLVA ZUQUETTO

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
Necessita-se a contratação de serviços cle suspenção dianteira e traseira,

balançiarnento de rodas, geometria e serviço de solda para conserto do veículo rtarTRRco
DRIVE 1'3, CHASSI: 9BD35BA4HNYL371L2 placa:fAVBE71, ANO:2021Í2OZZ, pois é necessária a
manutenção para que o mesmo corrsiga ter um bom desempenho para atender as demandas
do município.

Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do interesse
público, com intuitg d. 

. 
primar pela prestação clo serviço do município com rnelhor

qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas.
Destaca-se, portanto, confbrme descrito acima a necessidade

contratação da mão de obra para o concerto.
da compra cle peças e a

2. DO OBJETO:
Serviços de suspenção dianteira e traseira, balançiamento cle rodas, geometria e

serviço de solda para o conserto e a manutenção do veiculo, e assim ter cJndições de
atender as demandas do município.

3. DAS ESPECTFICAÇÕES DO OBJLro:
A secretaria Municipal de saúrcle setor. cle

serviços para realizar a manutenção clo veículo,
cla lbrma correta dentro da norntaliclacle.

tlarrsporte precisa fazer a contratação de
pala atender as demandas do município,

Itinalidade: ORDEM DE COMpRA PARA SUPRIR A ALTA DEMANDA DÀ
SECRL]TARIA DE SAUDE.

Valor Total R$

BALANÇIAMENTO DE RODA

MAO DE OBRA DE SERVTÇOS NÀ
susrrnçÃo D|ANTEIRA E TRASETRA

sERVtÇO DE SOLDA

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:



Tendo em vista a alta demanda cle atender a todas as pessoas do nosso município, é
necessário a manutenção no veículo FIAT/ARG0 DRIVE 1.3, cHASSt: 9BD35BA4HN'L37112
placa:fAV8E71, ANoi2o21no22, que é de dernanda constante com esse veiculo, há a
necessidade de se adquirir um produto de qualiclacle e que aterrdern as expectativas da
administração municipal quanto a durabiliclacle, potência, e facilidade da manutenção caso
seja necessário.

Enr decorrência de termos que prestar atendirnento diário a servidores e população,
necessitamos qlle o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as falhas acarretam graves
transtornos a admirristração e consequentemente aos nrunícipes que necessitam dos sei"viços
públicos.

Assim' sugere-se a formalização de processo cle dispensa de licitação para a
execução do objeto acima especificado, sob o critério de jLrlgamento de menor valor.global,
visando ao atendimento do princípio da economicidade.ó,rà int"..sse da Admipistração.

Ern análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de
apenas umaka Jurídica, por um valor certo e determinado do que várias pessoas Jurídicas,
podendo ocorrer pedidos de reeqLrilíbrio, reajuste e repactuação.

A razáo da escollia do fornecedor e a varrtajosidacle econômica da contratação tem
respaldo na pesqr"risa de preços mencionada no estudo técnico prelirninar. Os valores
estimados da presente contratação direta estão compatíveis corr os valores praticados pelo
mercado, conforme exige o artigo 23 daLei 14.133121.

s. Dos REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
o objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais defirridos pela

Administração.

6. DA BXBCUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇÕBs na CONTRATANTE:
6. l.l. Efetuar o pagamento devido pela execr"rção do objeto contratado, no

prazo estabelecido, desde que cumpriclas todas as Íbrmalidacles e exigências previstas;
6. 1.2 Apticar as pe,aridades regulanrentares e contratuais;
6.1.3 curnprir e fazer cumprir as cráusuras do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação de

qualquer sarrção;

6.1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução e
correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇÕEs oa CONTRA.TADA:
6.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se

causados diretamente à CONTRATANTE oLr a terceiros, decorrentes
na execução do objeto contratado.

por quaisquer danos
de sua culpa ou dolo

6'2'2' A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, Ílscais e comelciais, resultanies da execução do CONTRATO.

6'2.3. A CONI-RATADA deverá manter', durante iocla a vigência do



CONTRATO, em cornpatibilidade com as obrigações assumiclas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas por lei no CôNTRATO.

7. DA GESTÃO B FTSCALTZAÇÃO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

públicos designados na Portaria da Cornissão organlzadora do evento. Além disso, o fiscal
designado será o(a) Sr(a) carlos Leandro cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SBLEÇÃO DO FORNECBDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente cla rnelhor oferta, assim consiclerada

a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8'l' Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e
trabalhistaserão aferidas mediante a veriÍicação dos segLrintes requisitoó:

I - a insct'ição no Cadastro cle Pessoas Físicas (CpF) ou no Cadastro
Nacional da PessoaJurídica (CNpJ);

ll - a inscrição no cadastro de contribuintes
houver, relativo ao dorrricílio ou secre clo licitante, pertinente
compatível cont o objeto contratual;

IIi - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
dornicílio ou sede do licitante, oLr outra eqr-rivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à SegLrridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituíclos poi l"i;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2, Relativo à eualificação Técnica:

- Para comprovar sua capacidade técnica a contratacla deverá apresentar Atestado de
Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito pr:rbiico ou privado, que
comprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços com características
idênticas ou similares às do ob.ieto,

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRIa:
9'l' Os recursos para cobertura da despesa clecorrente da execução clo objeto

contratado será conforme relatório da contadoria em anexo a este Termo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
o valor estimado da compra clas peças é de R$ R$ 3.626,00 (TRBS MIL

SEICENTOS E VINTE E SEIS REAIS) confoirne pesqLrisa de mercado anexada.

11 DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem adquiridos, clevem obedecer aos prazos do

Fabricante.

12 CRITERIOS DE MEDrÇÃo E DE pAGAMriN.r.o:
O ptazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

estadual e/ou municipal, se
ao seu ranto de atividade e



devidarnente atestada pelo setor competente.

. Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal
devendo ser ernitida em nome do CONTRATADA.

O pagamento será efetuado por meio de Ordern Bancária de Crédito, mediantedepósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicaclo pelaCONTRATADA.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
A CONTRAJAITP não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a serefetuadapela cONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.o CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo dadocumentação apresentada.

13 DA LEGTSLAÇÃO:

. A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal 14.133/ZoZl, devendo
observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas fêderais, estaduais emunicipais diretamente e indiretarnente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que se
trata de dispensa de Iicitação constante no artigo 75, da t_ei t+. l33l2o2l .

São Vicente do SLrl-RS,24 cle setembro de2025

Secretário(a) Municipal de saúcle



il

TERMo DE RBFBRÊNcla DISrENSA DE LICITaÇÃo

Município: sÃo vlcgNTE Do SUL - RS

Departamento: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Responsável pelo Pediclo: CARLOS LEANDRO CAVALHEIItO DUTRA

Secretário(a): GABRIELLA DA SILVA ZUQUETTO

1. JUSTIFICATIVA DA COMPIIA:
Necessita-se a contratação de serviços e a compra de peças para os veiculos

IVECO/DAILY4sS14 GRANFUR, CHASST: 93ZK42A0LBÍ)420228 pLACA:lSD9606,nnO: 2OL0[20LL,

FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4 CHASSI: 98D19713HI'3:161057 PLACA:IYU6612 ANO:2018,
I/M.BENZ4l6CDISPRINTERM CHASSL UAC9078431E180050 MAÇAPLACAtIACTG?9

ANOtZ}lg/2020, pois é necessária a manutenção para qLre os mesmos consiga ter um bom

desempenho para atender as demartdas do mr"rrricípio.

Considera-se como um problerna a ser resolvido, dentro da perspectiva do interesse
púrblico, com intuito de primar pela prestação do serviço do rnLrrricípio com melhor
qualidade e que ater.rda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portanto, conforme descrito acima a necessidade da compra de peças e a

contratação da mão de obra para o concerto.

2. DO OBJBTO:
Contratação de serviços e a compra de peças para o conserto e a manutenção dos

veículos, descritos acima e assim ter condições de aterrder as dernarrdas do murticípio.

3. DAS ESPECTFICAÇÔES DO OBJETO:
A secretaria MLrnicipal de saúrde setor de trarrsporte precisa fazer a contratação de

serviços e a compra de peças paru realizar a manutenção dos veículos IVECO/DAILY4SS14

GRANFUR, CHASSI: 93ZK42AO1Bí342O22Í, PLACA:ISD96O6,ANO: zOLONOL1, FIAT/SIENA

ATTRACTIV L.4 CHASSI: 98D19713Hf 3361057 PLACA:1YU6612 ANO:2018,
I/M.BEN24I6CDrSPRINTERM CHASSI:8AC907843 1E180050 MAçAPLACA:,lAC7G29

ANot20L9/2020 para atender as demandas do rnunicípio, da tbrrna correta dentro da

normalidade.

Irinalidade: OI1DEM DE COMPRA PARA SUPRIR A ALTA DEMANDA DA
SECRETARIA DE SAUDE.

Item Quant Unid Descrição Material e/ou Serviço
Valor

Unitário
Valor Total R$

01 1
Dr. MAÇANETA EXTERNA PORTA DE

CORRER
R$ s50 00 R$ 550,00

02 1 svÇo MÂO DE OBRA CONSERTO PARTE
ELETRICA

R$ 320,00 R$ 320 00

03 I svÇo MAO DE OBRA DE SERV|ÇOS
MECANICOS

R$ 355 00 R$ 35s,00



4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo em vista a alta demanda de atender a todas as pessoas do nosso rnr.rtricípio, é

necessário a manutenção dos veículos IVECO/DAILY4SSl4 GRANFUR, cHASSI:

93ZK42AOLBB420ZZB eLACA:rSD9606,ANo: zOL0nOLÍ-, FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4 CHASSI:

98D19713HI3361057 PLACA:1YU6612 ANO:201ti, I/M.BENZ416CDISPRINTERM

CHASSI:8AC907843LE1U0050 MAçAPLACA:lACrGZ9 ANO:20L9 /202O, qLle é de demanda

constante com esse veiculo, há a necessidade de se adqLririr um produto de qLralidade e que

atendem as expectativas da adrrrinistração nrunicipal qr.ranto a durabilidade, potência, e

facilidade da manutenção caso se.ia necessário.
Em decorrência de tenros que prestar atendimento diário a servidores e popLrlação,

necessitarnos que o fornecimento se.ia contínuo, sem Íàlhas, pois as falhas acarretam graves

transtornos a adrninistração e consequentemente aos munícipes que necessitarr dos serviços
públicos.

Assim, sLrgere-se a Íbrmalização de processo de dispensa de licitação para a

execugão do objeto acima especiÍicado, sob o critério de.julgamento de menorvalor global,

visando ao atendirrrerrto do princípio da economicidade como interesse da Adnrirrístração.
Em análise das opções disponíveis, constatoLr-se ser mais viável a contratação de

apenas umaltrrt JLrrídica, por Lrm valor certo e deternrinado do que várias Pessoas Jr.rrídicas,

podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactr"ração.

A razáo da escolha clo fornecedor e a vanta.iosidade econômica da contratação tem

respaldo na pesquisa de preços r-nencionada no estudo tecnico preliminar. Os valores

estimados da presente contratação direta estão compatíveis coln os valores praticados pelo

mercado, confortne exige o artigo 23 daLei 14.133121.

s. Dos REQUrSrros DA CONTRATAÇÃO:
O objeto deste Termo de Referência será prestado de forlna direta.
A entrega deverá ser feita confbrrne colltrato, nas datas e locais definidos pela

Adrnirristração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRIGAÇÕUS On CONTRA'I'AN'I'E:
6.1.1. EfetLlar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as forrnalidades e exigêrrcias previstas;

6. 1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1.3 CLrrnprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação de

04 2 UN PALHETAS 24" R$ 46 00 R$ 92,00

05 I UN CORREIA 6PK12OO R$ 160 00 R$ 160 00

06 1 UN CORREIA 6PK1124 R$ 230,00 R$ 230 00

07 1 UN POLIA TENSORA R$ 80,00 R$ B0 00

08 1 UN BATERIA 95 AMPERES R$ 960,00 R$ 960 00

09 1 svç0 MÃO DE OBRA SERVIÇOS
MECANICOS CONSERTO DO AR
CONDICIONADO

R$ 470 00 R$ 470,00

TOTAL: R$ 3.217,00



qualqLrer sanção:
6.1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução e

correção das Íalhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRIGAÇOBS Oa CONTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por qLraisquer danos

causados diretarnente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do ob.ieto contratado.

6.2.2. A CONTRATADA deverá resporrsabilizar-se pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, Ílscais e comerciais, resultantes da execução do CONTRATO.

6.2.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do
CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

7. DA GESTÃO B FISCAI,TZAÇÃO:
A gestão e fiscalização clo presente serviço serão exercidas pelos empregados

públicos designados na Portaria da Comissão Organizadora clo evento. Alérn disso, o Íiscal
designado será o(a) Sr(a) Carlos Leandro Cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SEI,EÇÃO DO FORNECBDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da rnelhor oferta, assim considerada

a menor proposta por valor global, desde qLre apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e

trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos segLrintes requisitos:
I - a irrscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de corrtribLrintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao donricílio ou sede do licitarrte, pertinente ao selr ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadLral e/ou municipal do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na lbrma da lei;
lV - a regLrlaridade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, qLre demonstre

cumprirnentodos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.

8.2. Relativo à QLralificação Técnica:
Para cornprovar slra capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado de

Capacidade Tecnica, Íbrnecido por pessoa .iurídica de direito público ou privado, que

comprove que o proponente execLrtou, de fbrrna boa ou regular, serviços cottt características
idênticas ou similares às do objeto.

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMBNTÁRIa:
9,1. Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será confbrme relatório da contadoria em anexo a este Termo.



10. cusro ESTTMADO DA AQUISIÇÃO:
O valor estimado da compra das peças é de R$ 3.217,00 (TRES MIL DUZENTOS E

DEZESETE REAIS) conforme pesquisa de mercado anexada.

11 DA GARANTIA
A garantia dos produtos a sererl adquiriclos, devent obedecer aos prazos do

Fabricante.

12 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMEN'I'O:
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor cornpetetrte.
Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida err norle do CONTRATADA,
O pagamento será ef-etLrado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela

CONTRATADA.
Será corrsiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualqLrer despesa que venlta a ser

ef'etuadapela CONTRATADA. qLre porventura não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTITATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesno da

documentação apresentada.

13 DA LEGTSLAÇÃO:

A contratação será realizada com f,undarnento na Lei Federal 14.13312021, devendo

observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estadr"rais e

murricipais diretamente e indiretanrerrte aplicáveis ao objeto da contratação, sendo qLle se

trata de dispensa de licitação constante no artigo 75, da Lei 14.13312021.

São Vicente do SLrl-lLS. 02 outLrbro cle2025

,H
Responsável pelo TermoSecretário(a) MLrnicipal de saúrde



TERMo DE REFERÊNcra DTSrENSA DE LICITaÇÃo

Município: São Vicente do Sul- RS

Departamento: Secretaria Municipal de Saúde

Responsável pelo Pedido: Gabriela da Silva Zuquetlo

Secretário(a): Gabriela da Silva Zuqr:etto

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
Necessita-se a compra de peças e a contratação do serviço de mão de obra, para o

conserto do veículo CHEV/SPIN 1.8L AT PREMIER,CHASSI:9BGJP7520P8112182,
PLACA:.1BH7D60, ANO:202212023, pois é necessária a rnanutençáo para qLre o mesmo
consiga ter um bom desempenho para atender as demandas do município.

Considera-se corro um ploblema a ser resolvido, derrtro da perspectiva do interesse
público, com intuito de primar pela prestação do serviço do município com melhor
qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portanto, conÍbrme descrito acimaa necessidade dacornpra de peças e a
contratação do serviço de rnão de obra para o oonserto do veículo.

2. DO OBJETO:
Necessário a compra de peças e a contratação do serviço de n-rão de obra para o

conserto do veículo CHEV/SPIN l.8L AT PREMIER, PLACA:JBH7D60,
ANO:202212023, e assim ter corrdições de atender as demandas do município.

3. DAS ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO:
A secretaria Municipal de Saúde precisa fazer a contratação paru realizar a

manutenção do veículo, para atender as dernandas do rnunicípio, da forma correta dentro da
norrna lidade.

4. DA FTTNDAMENTAÇÃO DA CON'I'RATAÇÃO:
fendo em vista a alta demarrda de atender a todas as pessoas do nosso município, é

necessário a manutenção no veículo CHEViSPIN l.8L AT PREMIER, PLACA:.lBII7D60.
CFIASSI:98G.I1'}520[)B ll2l82, ANO:202212023, qLre é de demanda constante conr esse

Finalidade: OII.DEM DE COMPRA PARA SUPRIR A ALTA DEMANDA DA SECRETARIA
DE SAUDE.

Item
Quant, Unidade Descriçâo do Produto

Valor
Unitário

Valor Total

t 4 UN VELA DE tcNtÇÃO 25,00 R$100,00

2 1 JG CABO DE VELA '199,00 R$199,00

3 1, svÇo MÃo DE oBRA sERvrÇos MECÂNrcos 80,00 R$ 80,00

Valor Total R$379,00



equipamento, há a necessidade de se adquirir um produto de qualidade e qlre atendem as

expectativas da administração rnunicipal quanto a durabilidade, potência, e Íàcilidade da

manutenção caso seja necessário.
Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a servidores e população,

necessitamos que o fornecimento se.ia contínuo, ser"n Íalhas, pois as falhas acarretam graves
transtornos a administração e consequentemente aos munícipes que necessitam dos serviços
públicos.

Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitaçáo para a

execução do objeto acima especificado, sob o criterio de.jLrlgarnento de menor valor global,
visando ao atendimento do princípio da economicidade como interesse da Administração.

Em análise das opções disporríveis, constatou-se ser mais viável a contratação de

apenas umafum Jurídica, por Lrm valor certo e determinado do que várias Pessoas JLrrídicas,

podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

A razáo da escolha do fornecedor e a vantajosidade econôrnica da contratação tem
respaldo na pesquisa de preços mencionada no estudo técnico preliminar, Os valores
estimados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo
nrercado, confonne exige o artigo 23 daLei 14.133121.

5. DOS REQUTSITOS DA CONTRATAÇÃO:
O objeto deste Terrno de Ref'erência será prestado de forma direta,
A entrega deverá ser fbita confbrme contrato, nas datas e locais definidos pela

Administração.

6. DA BXECUÇÃO DO OBJE'[O:

6.1 DAS OBRIGAÇÕES »a CONTRATANTE:
6.I .l . EfetLrar o pagarnento devido pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido, desde que curnpridas todas as formalidades e exigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6. L3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação de

qualquer sanção;
6.1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução e

correção das fallias eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRIGAÇÕBS Oa CONTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do objeto contratado.

6.2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais, resultantes da execução do CONTRATO.

6.2.3. A CONTRATADA deverá rrranter, durante toda a vigência do
CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas por lei no CONTRATO.



7. DA GBSTÃO E FISCALIZAÇÃO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

públicos designados na Portaria da Corlissão Organizadora do evento, Alérn disso, o fiscal
designado será o(a) Sr(a) Carlos Leandro Cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITERIOS DB SELBÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o Íbrnecedor proponente da melhor oÍbrta, assim considerada

a menor proposta por valor global, desde qLre apresente a seguinte documentaçáo:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e

trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos segr"rintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);
ll - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e

compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadr"ral e/ou municipal do

domicílio ou sede do licitante, oLr outra equivalente, na fblma da lei;
IV - a regularidade relativa à SegLrridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perarrte a Justiça do Trabalho.

8.2. Relativo à Qualificação Técrrica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado de

Capacidade Técnica, fornecido por pessoa .jLrrídica de direito público ou privado, que
comprove que o propouente executou, de Íbrrna boa ou regular, serviços com características
idêriticas ou similares às do objeto.

9. CLASSTTTCAÇÃO ORÇAMENTÁRIa:
9.1. Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do ob.jeto

contratado será conforrne relatório da contadoria em anexo a este Termo.

10. cusTo BSTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado da compra de peças e a contratação do serviço de mão de obra,

para o conserto do veículo CHEV/SPIN l.8L AT PREMIER,
CHASSI:98GJP7520P8112182, PLACA:.18H7D60, ANO:202212023, é de RS379,00
(TREZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS), confbrme pesquisa de mercado anexada.

II DA GARANTIA
A garantia dos prodLrtos a serem adquiridos, devern obedecer aos prazos do

Fabricante.

12 CRITERIOS DB MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.



Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal
devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o dia em qlre constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizará por qLralquer despesa que venha a ser
efetuadapela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.

O CNP.I da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada.

13 DA LEGTSLAÇÃO:

A contratação será realizada com fundarnento rra Lei Federal 14.13312021, devendo
observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e

municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo qlle se

trata de dispensa de licitação constante no artigo 7 5, da Lei 14J3312021.

São Vicente do SLrl-RS.29 de Seten"rbro de2025.

Secretário(a) MLrnicipal cle Saúrde Responsável pelo Termo


